
Legismap Roncarati
Paciente deve arcar com despesas médicas quando plano quebra?

Por Gabriel Mascarenhas

Sírio Libanês recorre contra entendimento que beneficia segurado

O STJ deve decidir nesta terça (14) se um paciente é obrigado a arcar com as despesas médicas,
caso o plano de saúde dele autorize a realização de uma consulta ou uma cirurgia, por exemplo, e
feche as portas antes de pagar pelo serviço.

O tribunal julgará um recurso do Sírio Libanês contra uma sentença que isentou o segurado da
Interclínicas de se responsabilizar pelo custos de internação e tratamento, não pagos pelo plano.

O imbróglio está sendo relatado pela ministra Nancy Andrighi.

Fonte: Veja, em 13.11.2017.
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